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ASSOCIAÇÃO NACIONAL
DOS PROCURADORES MUNICIPAIS
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Ofício no 074/2019/ANPM

rosé coberto Leite de Matos
Secretário-(lera! da Mesa Adjunto

Sua Excelência o Senhor Senador
Davi Alcolumbre - AP (Bloco Parlamentar Vanguarda-DEM)
Senado Federal -- Anexo 2 Ala Afonso Arinos Gabinete lO
Praça dos Três Poderes 70165.900 - Brasília - DF(

Excelentíssimo Senhor Senador,

A Associação Nacional dos Procuradores Municipais -- ANPM. por seu Presidente. vem
solicitar a Vossa Excelência que considere a viabilidade de proceder à inclusão da PEC
17/2012 na ordem do dia, para votação em primeiro turno.

Aprovada na Câmara dos Deputados, a PEC inclui expressamente os procuradores
municipais no art. 132 da Constituição, ao lado dos procuradores dos Estados e do
Distrito Federal, como medida de fortalecimento do Município como ente federativo
autânono e consolidação da defesa jurídica e representação judicial por procuradores

admitidos por concurso público, com participação da Ordem dos Advogados do Brasil.
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